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26 782 0235 5728 0009 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR NORDESTE - BR-232/PE- RE-
CIFE - CARUARU (COND. ATEND. ART. 12
DESTA LEI)

9.812.678 

F 4 P 30 0 111 1.746.834 

F 4 P 90 0 111 8.065.844 

0663 SEGURANCA NAS RODOVIAS FEDERAIS 2.709.000 

P R O J E TO S 

26 782 0663 5394 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS 2.709.000 

26 782 0663 5394 0041 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS - NO
ESTADO DO PARANA

2.709.000 

F 4 P 90 0 111 2.709.000 

TOTAL - FISCAL 57.493.180 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 57.493.180 

<!ID512487-0>

LEI No- 10.663, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Abre crédito extraordinário no valor de R$ 38.064.000,00, em favor do Mi-
nistério dos Transportes, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 99, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário no valor de R$ 38.064.000,00 (trinta e oito milhões,
sessenta e quatro mil reais), em favor do Ministério dos Transportes, para atender à programação
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0224 DESCENTRALIZACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 38.064.000 

OPERACOES ESPECIAIS

26 782 0224 0428 RECURSOS EM DECORRENCIA DA TRANSFE-
RENCIA PARCIAL DE DOMINIO DA MALHA
RODOVIARIA FEDERAL PARA OS ESTADOS E
O DISTRITO FEDERAL (MP No- 82, DE 2002)

38.064.000 

26 782 0224 0428 0001 RECURSOS EM DECORRENCIA DA TRANS-
FERENCIA PARCIAL DE DOMINIO DA MA-
LHA RODOVIARIA FEDERAL PARA OS ES-
TADOS E O DISTRITO FEDERAL (MP No- 82,
DE 2002) - NACIONAL

38.064.000 

F 3 P 30 0 111 38.064.000 

TOTAL - FISCAL 38.064.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 38.064.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.700.000 

OPERACOES ESPECIAIS

26 784 0909 0138 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO -
AMPLIACAO DO PORTO DE BARRA DO RIA-
CHO ( ES)

2.700.000 

26 784 0909 0138 0032 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO
- AMPLIACAO DO PORTO DE BARRA DO
RIACHO ( ES) - NO ESTADO DO ESPIRITO
S A N TO 

2.700.000 

F 5 P 90 0 111 2.700.000 

TOTAL - FISCAL 2.700.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.700.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 10.605.005 

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2834 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 10.605.005 

26 782 0220 2834 0032 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS -
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

10.605.005 

F 4 P 90 0 111 10.605.005 

0230 CORREDOR LESTE 22.751.995 

P R O J E TO S 

26 782 0230 5704 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR LESTE

15.281.995 

26 782 0230 5704 0018 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR LESTE - NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

13.725.000 

F 4 P 90 0 111 13.725.000 

26 782 0230 5704 0033 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR LESTE - BR-342/ES -
ENTRONCAMENTO BR-101/ES - NOVA VE-
NECIA - ECOPORANGA - DIVISA ES/MG

1.556.995 

F 4 P 90 0 111 1.556.995 

26 782 0230 5725 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR LESTE

7.470.000 
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26 782 0235 5728 0009 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR NORDESTE - BR-232/PE- RE-
CIFE - CARUARU (COND. ATEND. ART. 12
DESTA LEI)

9.812.678 

F 4 P 30 0 111 1.746.834 

F 4 P 90 0 111 8.065.844 

0663 SEGURANCA NAS RODOVIAS FEDERAIS 2.709.000 

P R O J E TO S 

26 782 0663 5394 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS 2.709.000 

26 782 0663 5394 0041 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS - NO
ESTADO DO PARANA

2.709.000 

F 4 P 90 0 111 2.709.000 

TOTAL - FISCAL 57.493.180 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 57.493.180 

<!ID512487-0>

LEI No- 10.663, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Abre crédito extraordinário no valor de R$ 38.064.000,00, em favor do Mi-
nistério dos Transportes, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 99, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário no valor de R$ 38.064.000,00 (trinta e oito milhões,
sessenta e quatro mil reais), em favor do Ministério dos Transportes, para atender à programação
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0224 DESCENTRALIZACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 38.064.000 

OPERACOES ESPECIAIS

26 782 0224 0428 RECURSOS EM DECORRENCIA DA TRANSFE-
RENCIA PARCIAL DE DOMINIO DA MALHA
RODOVIARIA FEDERAL PARA OS ESTADOS E
O DISTRITO FEDERAL (MP No- 82, DE 2002)

38.064.000 

26 782 0224 0428 0001 RECURSOS EM DECORRENCIA DA TRANS-
FERENCIA PARCIAL DE DOMINIO DA MA-
LHA RODOVIARIA FEDERAL PARA OS ES-
TADOS E O DISTRITO FEDERAL (MP No- 82,
DE 2002) - NACIONAL

38.064.000 

F 3 P 30 0 111 38.064.000 

TOTAL - FISCAL 38.064.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 38.064.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39101 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.700.000 

OPERACOES ESPECIAIS

26 784 0909 0138 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO -
AMPLIACAO DO PORTO DE BARRA DO RIA-
CHO ( ES)

2.700.000 

26 784 0909 0138 0032 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL -
COMPANHIA DOCAS DO ESPIRITO SANTO
- AMPLIACAO DO PORTO DE BARRA DO
RIACHO ( ES) - NO ESTADO DO ESPIRITO
S A N TO 

2.700.000 

F 5 P 90 0 111 2.700.000 

TOTAL - FISCAL 2.700.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.700.000 

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 10.605.005 

AT I V I D A D E S 

26 782 0220 2834 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS 10.605.005 

26 782 0220 2834 0032 RESTAURACAO DE RODOVIAS FEDERAIS -
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

10.605.005 

F 4 P 90 0 111 10.605.005 

0230 CORREDOR LESTE 22.751.995 

P R O J E TO S 

26 782 0230 5704 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR LESTE

15.281.995 

26 782 0230 5704 0018 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR LESTE - NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

13.725.000 

F 4 P 90 0 111 13.725.000 

26 782 0230 5704 0033 CONSTRUCAO DE TRECHOS RODOVIA-
RIOS NO CORREDOR LESTE - BR-342/ES -
ENTRONCAMENTO BR-101/ES - NOVA VE-
NECIA - ECOPORANGA - DIVISA ES/MG

1.556.995 

F 4 P 90 0 111 1.556.995 

26 782 0230 5725 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR LESTE

7.470.000 
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26 782 0230 5725 0012 ADEQUACAO DE TRECHOS RODOVIARIOS
NO CORREDOR LESTE - NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

7.470.000 

F 4 P 90 0 111 7.470.000 

0663 SEGURANCA NAS RODOVIAS FEDERAIS 2.007.000 

P R O J E TO S 

26 782 0663 5394 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS 2.007.000 

26 782 0663 5394 0032 ELIMINACAO DE PONTOS CRITICOS - NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

2.007.000 

F 4 P 90 0 111 2.007.000 

TOTAL - FISCAL 35.364.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 35.364.000 

<!ID512488-0>

LEI No- 10.664, DE 22 DE ABRIL DE 2003

Altera as Leis nos- 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de
1991, e 10.176, de 11 de janeiro de 2001, dispondo sobre a capacitação e com-
petitividade do setor de tecnologia da informação, e dá outras providências. 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 100, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Os arts. 4o- e 11 da Lei no- 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar com as
seguinte alterações:

“Art. 4o- ..............................................................................................................................
...........................................................................................................................................................

§ 5o- O disposto no § 1o- A, a partir de 1o- de janeiro de 2003, não se aplica às unidades
de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até
R$ 11.000,00 (onze mil reais), as quais passarão a usufruir do benefício da isenção do Imposto
Sobre os Produtos Industrializados - IPI, de 1o- de janeiro até 31 de dezembro de 2003 e, a partir
dessa data, fica convertido em redução do imposto, observados os seguintes percentuais:

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1o- de janeiro até 31 de
dezembro de 2004;

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1o- de janeiro até 31 de
dezembro de 2005;

III - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1o- de janeiro de 2006 até 31
de dezembro de 2009, quando será extinto.” (NR)

“Art. 11 .............................................................................................................................
...........................................................................................................................................................

§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5o- do art. 4o-, fabricantes de
unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de
valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente
da comercialização desses produtos no mercado interno, os percentuais para investimentos
estabelecidos neste artigo ficam reduzidos em cinqüenta por cento.

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução
mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento realizados,
bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.” (NR)
Art. 2o- O art. 2o- da Lei no- 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar acrescido dos

seguintes parágrafos:
“Art. 2o- ...............................................................................................................................

............................................................................................................................................................
§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de unidades de processamento digitais

de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil
reais), e exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos
no mercado interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos
em cinqüenta por cento, a partir de 1o- de janeiro de 2003 até 31 de dezembro de 2009.

§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução
mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento realizados,
bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.” (NR)
Art. 3o- O art. 11 da Lei no- 10.176, de 11 de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescido do

seguinte parágrafo único:
“Art.11 ................................................................................................................................
Parágrafo único. O disposto neste artigo, a partir de 1o- de janeiro de 2003, não se aplica

às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores,
de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), as quais passarão a usufruir do benefício da isenção
do Imposto Sobre os Produtos Industrializados - IPI até 31 de dezembro de 2005 e, a partir
dessa data, fica convertido em redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1o- de
janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009, quando será extinto.” (NR)
Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 22 de abril de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID512490-0>

MENSAGEM

No- 149, de 22 de abril de 2003. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado de Segurança no- 24.482.

No- 150, de 22 de abril de 2003. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado de Segurança no- 24.503.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

<!ID512489-0> DESPACHO DO PRESIDENTE

Manutenção de credenciamento do processo no- 00100.000006/2003-18
Entidade credenciada: Autoridade Certificadora da Presidência da República - ACPR

Acolhe-se o memorando da Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que opinou
pelo acolhimento das alterações de documentação requeridas pela entidade credenciada, tendo em vista
a conformidade com as normas da ICP-Brasil. Em face disso, e com fulcro no item 3.1.2 da Resolução
no- 6, de 22 de novembro de 2001, do Comitê Gestor da ICP-Brasil, defere-se o requerimento de
alteração do documento Política de Certificado do tipo A3, apresentado em 14 de abril. Intime-se. Em
22 de abril de 2003.

SÉRGIO AMADEU DA SILVEIRA


	31
	31a
	32



